
PROJETO DE LEI Nº 076, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2013. 
     Autoria – Ver. IVANIR URBANO BORN (PDT) 

 

Dispõe sobre a denominação de “ Rua 

Anselmo Kaiser ”, localizada no Perímetro 

Urbano do Município de Victor Graeff e dá 

outras providências.  

 

Art. 1º. Esta Lei estabelece a denominação de “ RUA ANSELMO 

KAISER ”, para a área localizada no Bairro Planalto, Perímetro Urbano do 

Município de Victor Graeff, conforme mapa e memorial descritivo em anexo, 

que passam a fazer parte integrante da presente Lei. 

Parágrafo único. Fica denominada “ RUA ANSELMO KAISER ”,  a 

área superficial com 216,00m², atualmente denominada de Rua Sem 

Denominação 01 no projeto de loteamento, com as seguintes medidas e 

confrontações: Iniciando ao Norte na extensão de 17,75m confronta com o lote-

172 da quadra 28; ao Leste na extensão de 16,54m confronta com a Rua Sem 

Denominação; ao Sul na extensão de 10,88m com o lote-263 confronta com a 

a quadra 29; ao Oeste na extensão de 15,08m confronta com a Rua Oscar 

Hermes. 

 

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Vereadores de Victor Graeff,Rs., em 11 de 

novembro de 2013. 

 

 

IVANIR URBANO BORN 

Vereador do PDT 

 



 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO ANTE PROJETO DE LEI Nº 076/2013 

(Exposição de Motivos) 

 

TRÂMITE : ORDINÁRIO 

 

Nobres Vereadores, 

 
 

 Exmo. Presidente, Insignes Vereadores,  
 
 

 O Projeto de Lei nº 076, de 11 de novembro de 2013, pretende 

denominar de “ RUA ANSELMO KAISER ”,  a área superficial com 216,,00m², 

atualmente denominada de Rua Sem Denominação 01 no projeto de 

loteamento, com as seguintes medidas e confrontações: Iniciando ao Norte na 

extensão de 17,75m confronta com o lote-172 da quadra 28; ao Leste na 

extensão de 16,54m confronta com a Rua Sem Denominação; ao Sul na 

extensão de 10,88m com o lote-263 confronta com a a quadra 29; ao Oeste na 

extensão de 15,08m confronta com a Rua Oscar Hermes. 

  A escolha do nome para a Rua em questão, além de atender uma 

necessidade técnica em dar-se nome a uma via pública constante em projeto 

de loteamento já aprovado pelo Poder Executivo, pretende homenagear o 

cidadão Anselmo Kaiser. 

           Anselmo Kaiser, nasceu no dia 17 de julho de 1938 na cidade de 

Tapera, quando esta ainda pertencia ao município de Carazinho. Mudou-se 

posteriormente para a localidade de Victor Graeff onde casou-se com Oracilda 

Kaiser, de cujo matrimônio nasceram os filhos Clair, João e Claudemir,  e as 

filhas Lori e Claide, vindo a falecer no dia 18 de julho de 2008, com 709 anos 

de idade. 



 

  Trabalhou como diarista por vários com Sr. Elmo Eilert e depois 

para os Srs. Arno Mattge, Albino Hütter, Edvino Loeff e Ari Schons,  passando 

depois a trabalhar na Cotrijal. 

  Conhecemos o “Kaiser”, com era conhecido por todos, no ano de 

1981 quando ele trabalhava na Cotrijal de Victor Graeff juntamente com outras 

excelentes pessoas e amigos, como o Albano, a Iracema, o Mindo Gross e o 

Voight, o Sebaldo, o Plínio, o Socário, o Alceu, o Teco, a Loiva, a Elaine, a 

Mara, o Seu Osvaldo, o Verno, apenas  para lembrar de alguns entre tantos. 

  O Sr. Anselmo Kaiser foi sócio fundador e primeiro presidente da 

Associação dos Moradores do Bairro Planalto, iniciativa importante  tomada 

pelos moradores naquela época e que ainda hoje representa a organização da 

comunidade daquele bairro, onde o Sr. Anselmo Kaiser morou por cerca de 40 

anos.  

  O homenageado também foi fundador do CTG Galdino Marques e 

fundador da Casa Paroquial Católica de Victor Graeff. Como músico dedicou-

se por muitos anos, com satisfação e com carinho, juntamente com outros 

artista, ao Musical  Verde Mar e Os Amigos. 

  Também sentia grande paixão pelo Partido Democrático 

Trabalhista – PDT, do qual foi um dos fundadores no Município, concorrendo 

uma vez ao cargo de vereador.   

              Assim, dar o nome de Rua Anselmo Kaiser, pelos motivos já 

relacionados, justifica-se também por acreditarmos que todos cidadãos e 

cidadãs que dedicaram sua vida humilde e trabalhadora para o 

desenvolvimento de nossa cidade merecem nosso reconhecimento, 

homenagem e agradecimento.  



  Solicita-se que o Projeto de Lei seja apreciado por esta Egrégia 

Câmara de Vereadores em regime ordinário, na forma e nos prazos legais, 

para que após discutida e votada, receba a aprovação dos(a) nobres colegas 

edis. 

 

Câmara Municipal de Vereadores de Victor Graeff, em 11 de novembro 

de 2013. 

 

IVANIR URBANO BORN 

Vereador do PDT 

 


